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ESTADO DA BAHIA
cÂuana MUNrcrPAr DE AtAGotNHAS

rNDrcAçÃo Ne Loslzozl

REeUER A execuçÃo DE PAVTMENTnçÃo
RsrÁlrrcR DA QUARTA TRAVESSA AVENTDA

AYRTON SENNA, ALAGOINHAS VELHA, A QUAL
ENCONTRA-SE COM BURACOS E SEM

cALçAMENTO.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alagoinhas,

CONSIDERANDO que os moradores da mencionada região estão inconformados com
situação a qual o logradouro se encontra: sem calçamento, alta circulação de poeira e

buracos;

CONSIDERANDO que o tempo chuvoso dificulta a locomoção de pedestres e veículos

devido ao acúmulo de lama, aumento de buracos, além de ocasionar prejuízos materiais
àqueles residentes;

CONSIDERANDO que soluções precisam ser efetivadas com o objetivo de proporcionar

uma melhor qualidade de vida para a comunidade;

CONSIDERANDO ainda que a Lei Orgânica de Alagoinhas em seu artigo L3, inciso XXVI,

alínea 'd', aduz ser competência do Município executar serviços de construção e
conservação de ruas, e o artigo 135 determina que: "Na execução da política urbana

deverá o Município garantir o bem estar de seus habitantes, propiciando o acesso de

todos à moradia, saneamento básico, iluminação pública, segurança, transporte, coleta de

lixo, dentre outros serviços de sua competência".

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine a pavimentação asfáltica e

melhorias na infraestrutura da Quarta Travessa Avenida Ayrton Senna

Câmara Municipal de Alagoinhas,29 de abríl de 202L.
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